
............................................................................................... " (NR)
"Art. 5º A coordenação da Política Cultural de Ações Afirmativas é de responsabilidade da
Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa, em cooperação com outros órgãos e
entidades públicas, em âmbito local e nacional, com instâncias de participação e controle
social, com organismos internacionais e em articulação com:
I - o Conselho Distrital de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos e os demais conselhos
setoriais afetos às temáticas das ações afirmativas; e
II - o Conselho de Cultura do Distrito Federal e os Conselhos Regionais de Cultura, no
âmbito da gestão pública cultural.
............................................................................................... " (NR)
"Art. 6º ..................................................................................
...............................................................................................
IV - estabelecer canais destinados ao diálogo com os responsáveis pelos grupos e coletivos
artístico culturais sobre as ações afirmativas;
...............................................................................................
§ 1º O Comitê Técnico é composto por:
I - 01 (um) representante da Subsecretaria de Difusão e Diversidade Cultural;
II - 01 (um) representante da Subsecretaria de Economia Criativa;
III - 01 (um) representante da Subsecretaria de Fomento e Incentivo Cultural;
IV - 01 (um) representante da Assessoria de Articulação de Política Cultural;
V - 01 (um) representante indicado pelo Conselho de Cultura do Distrito Federal; e
VI - 01 (um) representante indicado pelo Conselho de Administração do Fundo de Apoio à
Cultura.
............................................................................................... " (NR)
"Art. 6º-A O Comitê Técnico da Política Cultural de Ações Afirmativas será coordenado
pelo representante da Assessoria de Articulação de Política Cultural." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 5º da Portaria nº 287, de 05 de outubro de 2017.

BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 27, DE 28 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 36.339, de
28 de janeiro de 2015, bem como com base no Princípio da Publicidade disposto no artigo 37 da
Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
CANCELAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO N° 1.326/2021, emitido em 14 de julho de
2021, para o LOTE N° 12, DO CONJUNTO "D", DA QUADRA 12, DA AVENIDA DAS
PAINEIRAS - N, DO SETOR HABITACIONAL JARDIM BOTÂNICO (SHJB) - DF, tendo
por proprietário ANDERSON XAVIER DA SILVA e MARCIANA VIEIRA DE SOUZA
XAVIER, a pedido conforme requerimento datado de 21/02/22.

MARIANA ALVES DE PAULA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 28, DE 28 DE ABRIL DE 2022
A SUBSECRETÁRIA DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 7º do Decreto nº 36.339, de
28 de janeiro de 2015, bem como com base no Princípio da Publicidade disposto no artigo 37 da
Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:
ANULAR o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO N° 318/2022, emitido em 11 de fevereiro de 2022,
para o LOTE N° 06, DA RUA DOS ANGELINS - DO LOTEAMENTO DENOMINADO
"JARDINS DO LAGO QUADRA 1" - SETOR HABITACIONAL JARDIM BOTÂNICO
(SHJB) , tendo por proprietário MURILO DE ARAGÃO, autor do projeto CASSIANO
ANDRADE DE SOUSA, processo 00390-00000752/2022-20 expedido por esta Central de
Aprovação de Projetos, em virtude de monitoramento com base no art. 104 a 107 do Decreto nº
43.056/2022

MARIANA ALVES DE PAULA

CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL
E URBANO DO DISTRITO FEDERAL

 
DECISÃO Nº 20/2022 - 84ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada
pela Lei Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto n° 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014 e Portaria n° 48, de 22 de
julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno, concomitante ao Plano Diretor de
Ordenamento Territorial — PDOT/2009, Lei Complementar n° 854, de 15 de outubro de
2012 e, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro de
2021, em sua 84ª Reunião Extraordinária, em sessão pública virtual, realizada em 28 de
abril de 2022, DECIDE:
Processo: 0134-001089/1991
Interessado: Urbanizadora Paranoazinho
Assunto: Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado Vila Verde.
Relatora: Sandra Maria França Marinho – Membro Suplente – CODHAB
1. APROVAR, relato e voto, consignados no processo 0134-001089/1991, do Projeto
Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado VILA VERDE.

2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com 32 (trinta e dois) votos favoráveis,
nenhum voto contrário e 1 (um) voto de abstenção da representante do Instituto de
Arquitetos do Brasil – IAB/DF.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente indicada – SEDUH; RENATO
OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI, GILBERTO ALVES MARANHÃO BEZERRA,
Suplente - SEEC; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR, Titular - SERINS;
LUIZ CARLOS BRITTO FERREIRA, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI,
Suplente - SEMA; JESUINO DE JESUS PEREIRA LEMES, Titular - SDE; JANAÍNA DE
OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; KATIANA SILVA SANTOS SANTIAGO,
Suplente - SECEC; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP;
SANDRA MARIA FRANÇA MARINHO, Suplente – CODHAB/DF; JEANSLEY
CHARLLES DE LIMA, Titular - CODEPLAN; CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA,
Titular – DF LEGAL; CLAUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, Titular - IBRAM;
VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; BRUNO ERICKY FRANCISCO
ALVIM DE OLIVEIRA, Suplente - SEPE; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON,
Suplente - RODAS DA PAZ; HELOÍSA MELO MOURA, Titular – IAB/DF; GABRIELA
DE SOUZA TENÓRIO, Titular - FAU/UnB; JULIA TEIXEIRA FERNANDES, Titular –
CAU/DF; MARA DOS SANTOS MEURER, Titular - CREA/DF; ADALBERTO
CLEBER VALADÃO JUNIOR, Titular - SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON
JUNIOR, Titular - ADEMI/DF; OVIDIO MAIA FILHO, Titular - FECOMÉRCIO;
GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; RUTH STÉFANE COSTA LEITE, Titular -
PRECOMOR/DF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente –
ÚNICA/DF; GUILHERME DE VASCONCELOS DE MORAIS, Titular – FID/DF;
DORIENE GONÇALVES DA SILVA, Titular - FNE; ARLEY ASSUNÇÃO BARRETO,
Titular – ASSINC-DF/RM; TARCÍZIO DINOÁ MEDEIROS, Titular - IHG/DF; ALMIRO
CARDOSO FARIAS JÚNIOR, Suplente - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Titular -
FIBRA/DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário Executivo de Licenciamento e Regularização Fundiária

Presidente, Substituto

DECISÃO Nº 21/2022 – 84ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto n° 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014 e Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015, que
dispõe sobre o Regimento Interno, concomitante ao Plano Diretor de Ordenamento Territorial
— PDOT/2009, Lei Complementar n° 854, de 15 de outubro de 2012 e, em cumprimento ao
disposto no art. 2º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro de 2021, em sua 84ª Reunião
Extraordinária, em sessão pública virtual, realizada em 28 de abril de 2022, DECIDE:
Processo: 0134-000117/1992
Interessado: Urbanizadora Paranoazinho
Assunto: Projeto Urbanístico referente à Regularização do parcelamento denominado
Residencial Morada.
Relatora: Sandra Maria França Marinho – Membro Suplente - CODHAB
1. APROVAR, relato e voto, consignados no processo 0134-000117/1992, do Projeto de
Regularização de Parcelamento do Solo denominado RESIDENCIAL MORADA.
2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com 32 (trinta e dois) votos favoráveis,
nenhum voto contrário e 1 (um) voto de abstenção da representante do Instituto de Arquitetos
do Brasil – IAB/DF.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente indicada – SEDUH; RENATO
OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI, GILBERTO ALVES MARANHÃO BEZERRA,
Suplente - SEEC; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR, Titular - SERINS;
LUIZ CARLOS BRITTO FERREIRA, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI,
Suplente - SEMA; JESUINO DE JESUS PEREIRA LEMES, Titular - SDE; JANAÍNA DE
OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; KATIANA SILVA SANTOS SANTIAGO, Suplente -
SECEC; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP; SANDRA MARIA
FRANÇA MARINHO, Suplente – CODHAB/DF; JEANSLEY CHARLLES DE LIMA,
Titular - CODEPLAN; CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA, Titular – DF LEGAL;
CLAUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, Titular - IBRAM; VALMIR LEMOS DE
OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; BRUNO ERICKY FRANCISCO ALVIM DE OLIVEIRA,
Suplente - SEPE; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON, Suplente - RODAS DA PAZ;
HELOÍSA MELO MOURA, Titular – IAB/DF; GABRIELA DE SOUZA TENÓRIO, Titular
- FAU/UnB; JULIA TEIXEIRA FERNANDES, Titular – CAU/DF; MARA DOS SANTOS
MEURER, Titular - CREA/DF; ADALBERTO CLEBER VALADÃO JUNIOR, Titular -
SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON JUNIOR, Titular - ADEMI/DF; OVIDIO MAIA
FILHO, Titular - FECOMÉRCIO; GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; RUTH STÉFANE
COSTA LEITE, Titular - PRECOMOR/DF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE
LIMA, Suplente – ÚNICA/DF; GUILHERME DE VASCONCELOS DE MORAIS, Titular –
FID/DF; DORIENE GONÇALVES DA SILVA, Titular - FNE; ARLEY ASSUNÇÃO
BARRETO, Titular – ASSINC-DF/RM; TARCÍZIO DINOÁ MEDEIROS, Titular - IHG/DF;
ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR, Suplente - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR,
Titular - FIBRA/DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário Executivo de Licenciamento e Regularização Fundiária

Presidente, Substituto

DECISÃO Nº 22/2022 - 84ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada pela Lei
Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto n° 35.771, de 1º de setembro de
2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014 e Portaria n° 48, de 22 de julho de 2015,
que dispõe sobre o Regimento Interno, concomitante ao Plano Diretor de
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Ordenamento Territorial — PDOT/2009, Lei Complementar n° 854, de 15 de outubro de
2012 e, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro
de 2021, em sua 84ª Reunião Extraordinária, em sessão pública virtual, realizada em 28 de
abril de 2022, DECIDE:
Processo: 0250-000649/2001
Interessado: Urbanizadora Paranoazinho
Assunto: Projeto Urbanístico referente à Regularização do parcelamento denominado Boa
Sorte.
Relatora: Sandra Maria França Marinho – Membro Suplente – CODHAB
1. APROVAR, relato e voto, consignados no processo 0250-000649/2001, que trata
projeto de Regularização de Parcelamento do Solo denominado BOA SORTE.
2. Dessa forma, registra-se a votação do Colegiado com 32 (trinta e dois) votos
favoráveis, nenhum voto contrário e 1 (um) voto de abstenção da representante do
Instituto de Arquitetos do Brasil – IAB/DF.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente indicada – SEDUH; RENATO
OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI, GILBERTO ALVES MARANHÃO BEZERRA,
Suplente - SEEC; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR, Titular - SERINS;
LUIZ CARLOS BRITTO FERREIRA, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI,
Suplente - SEMA; JESUINO DE JESUS PEREIRA LEMES, Titular - SDE; JANAÍNA
DE OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; KATIANA SILVA SANTOS SANTIAGO,
Suplente - SECEC; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP;
SANDRA MARIA FRANÇA MARINHO, Suplente – CODHAB/DF; JEANSLEY
CHARLLES DE LIMA, Titular - CODEPLAN; CRISTIANO MANGUEIRA DE
SOUSA, Titular – DF LEGAL; CLAUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, Titular -
IBRAM; VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; BRUNO ERICKY
FRANCISCO ALVIM DE OLIVEIRA, Suplente - SEPE; PERSIO MARCO ANTONIO
DAVISON, Suplente - RODAS DA PAZ; HELOÍSA MELO MOURA, Titular – IAB/DF;
GABRIELA DE SOUZA TENÓRIO, Titular - FAU/UnB; JULIA TEIXEIRA
FERNANDES, Titular – CAU/DF; MARA DOS SANTOS MEURER, Titular -
CREA/DF; ADALBERTO CLEBER VALADÃO JUNIOR, Titular - SINDUSCON/DF;
CELESTINO FRACON JUNIOR, Titular - ADEMI/DF; OVIDIO MAIA FILHO, Titular -
FECOMÉRCIO; GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; RUTH STÉFANE COSTA
LEITE, Titular - PRECOMOR/DF; JÚNIA MARIA BITTENCOURT ALVES DE LIMA,
Suplente – ÚNICA/DF; GUILHERME DE VASCONCELOS DE MORAIS, Titular –
FID/DF; DORIENE GONÇALVES DA SILVA, Titular - FNE; ARLEY ASSUNÇÃO
BARRETO, Titular – ASSINC-DF/RM; TARCÍZIO DINOÁ MEDEIROS, Titular -
IHG/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR, Suplente - OAB/DF; JOSÉ LUIZ
DINIZ JUNIOR, Titular - FIBRA/DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário Executivo de Licenciamento e Regularização Fundiária

Presidente, Substituto

DECISÃO Nº 23/2022 - 84ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
O Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 889, de 24 de julho de 2014, alterada
pela Lei Complementar nº 975, de 20 de outubro de 2020, o Decreto n° 35.771, de 1º de
setembro de 2014, a Portaria nº 75, de 14 de outubro de 2014 e Portaria n° 48, de 22 de
julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento Interno, concomitante ao Plano Diretor de
Ordenamento Territorial — PDOT/2009, Lei Complementar n° 854, de 15 de outubro de
2012 e, em cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro
de 2021, em sua 84ª Reunião Extraordinária, em sessão pública virtual, realizada em 28 de
abril de 2022, DECIDE:
Processo: 00390-00007376/2019-07
Interessado: Associação de Moradores do Condomínio Residencial Shalon.
Assunto: Projeto urbanístico referente à regularização do parcelamento denominado
Residencial Shalon, localizado no Setor Habitacional Tororó, na Região Administrativa do
Jardim Botânico.- RA XXVII.
Relator: Valmir Lemos de Oliveira – Membro Suplente – SEGOV
1. APROVAR, relato e voto, consignados no processo 00390-00007376/2019-07, que trata
do Projeto de Urbanismo de parcelamento denominado Residencial Shalon, localizado no
Setor Habitacional Tororó, Região Administrativa do Jardim Botânico-RAXXVII, por
atender as normas vigentes e possuir os requisitos necessários para o prosseguimento de
seu processo de regularização, visando dar continuidade ao desenvolvimento do Projeto
Executivo, considerando as questões urbanísticas, ambientais e fundiárias nos termos
estabelecidos no PDOT 2009/2012, nas Diretrizes Urbanísticas - DIUR 07/2018.
2. Dessa forma, por unanimidade, registra-se a votação do Colegiado com 32 (trinta e
dois) votos favoráveis, nenhum voto contrário e nenhum voto de abstenção.
TEREZA DA COSTA FERREIRA LODDER, Suplente indicada – SEDUH; RENATO
OLIVEIRA RAMOS, Suplente - CACI, GILBERTO ALVES MARANHÃO BEZERRA,
Suplente - SEEC; VITOR PAULO ARAUJO DOS SANTOS JUNIOR, Titular - SERINS;
LUIZ CARLOS BRITTO FERREIRA, Suplente - SEAGRI; MARIA SILVIA ROSSI,
Suplente - SEMA; JESUINO DE JESUS PEREIRA LEMES, Titular - SDE; JANAÍNA DE
OLIVEIRA CHAGAS, Suplente - SO; KATIANA SILVA SANTOS SANTIAGO,
Suplente - SECEC; HAMILTON LOURENÇO FILHO, Suplente – TERRACAP;
SANDRA MARIA FRANÇA MARINHO, Suplente – CODHAB/DF; JEANSLEY
CHARLLES DE LIMA, Titular - CODEPLAN; CRISTIANO MANGUEIRA DE SOUSA,
Titular – DF LEGAL; CLAUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, Titular - IBRAM;
VALMIR LEMOS DE OLIVEIRA, Suplente - SEGOV; BRUNO ERICKY FRANCISCO
ALVIM DE OLIVEIRA, Suplente - SEPE; PERSIO MARCO ANTONIO DAVISON,
Suplente - RODAS DA PAZ; HELOÍSA MELO MOURA, Titular – IAB/DF; GABRIELA
DE SOUZA TENÓRIO, Titular - FAU/UnB; JULIA TEIXEIRA FERNANDES, Titular –
CAU/DF; MARA DOS SANTOS MEURER, Titular - CREA/DF; ADALBERTO
CLEBER VALADÃO JUNIOR, Titular - SINDUSCON/DF; CELESTINO FRACON
JUNIOR, Titular - ADEMI/DF; OVIDIO MAIA FILHO, Titular - FECOMÉRCIO;
GEOVANI MULLER, Titular - SRDF; JÚNIA MARIA

BITTENCOURT ALVES DE LIMA, Suplente – ÚNICA/DF; GUILHERME DE
VASCONCELOS DE MORAIS, Titular – FID/DF; DORIENE GONÇALVES DA SILVA,
Titular - FNE; ARLEY ASSUNÇÃO BARRETO, Titular – ASSINC-DF/RM; TARCÍZIO
DINOÁ MEDEIROS, Titular - IHG/DF; ALMIRO CARDOSO FARIAS JÚNIOR,
Suplente - OAB/DF; JOSÉ LUIZ DINIZ JUNIOR, Titular - FIBRA/DF.

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário Executivo de Licenciamento e Regularização Fundiária

Presidente, Substituto

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
RESOLUÇÃO Nº 03, DE 26 DE ABRIL DE 2022

Revoga a Resolução Adasa nº 07, de 06 de maio de 2020, e dá outras providências.
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições previstas
no art. 7º inciso III, e no art. 23, incisos III e VII, da Lei Distrital nº 4.285, de 26 de
dezembro de 2008, de acordo com a deliberação da Diretoria Colegiada, e considerando:
o disposto no Decreto Distrital nº 43.225, de 18 de abril de 2022, que revogou o Decreto
Distrital nº 41.882, de 08 de março de 2020, que declarava estado de calamidade pública,
no âmbito da saúde pública do Distrito Federal, em decorrência da pandemia causada pelo
Novo Coronavírus SARS-Cov-2; e
a necessidade de disciplinar aspectos relacionados com a retomada e contagem dos prazos
para apresentação da defesa e do recurso de que tratam os artigos 15 e 23 da Resolução nº
03, de 13 de abril de 2012, resolve:
Art. 1º Revogar a Resolução nº 07, de 06 de maio de 2020, que estabelece as condições
excepcionais para prestação e utilização dos serviços públicos de abastecimento de água e
de esgotamento sanitário no Distrito Federal, durante o estado de calamidade pública, no
âmbito da saúde pública do Distrito Federal, em razão da pandemia de COVID-19.
Art. 2º A contagem dos prazos para apresentação da defesa e do recurso de que trata os
artigos 15 e 23 da Resolução nº 03, de 2012, deve ser reiniciada a partir da publicação desta
Resolução.
Art. 3º Os prazos então suspensos e previstos nos incisos II e IV do art. 4º da Resolução nº
07, de 2020, serão reiniciados e devem ser contados a partir da notificação pelo prestador de
serviços, nos termos do art. 13 da Resolução nº 03, de 2012.
Art. 4º Processos administrativos referentes à aplicação de sanção aos usuários, autuados
após a publicação desta Resolução, deverão observar os ritos e prazos previstos na
Resolução nº 03, de 2012.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAIMUNDO RIBEIRO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HÍDRICOS
 

DESPACHO DE EXTRATO DE OUTORGA
O SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HÍDRICOS, DA AGÊNCIA REGULADORA
DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, torna
pública a outorga:
Outorga nº 117/2022 - ADASA/SRH/COUT. Associação SOS Ribeirão, outorga de direito
de uso de água superficial, captada por meio de gravidade/canal, para fins de
criação/dessedentação animal e irrigação paisagística e indeferir para abastecimento
humano, irrigação de culturas, agroindústria e aquicultura com fundamento na Resolução
CRH nº 02, de 17 de dezembro de 2014, localizada no endereço N.R Sobradinho 2: Chácara
32,30/02,30/03,30,29,28,27,26,25,24 e 23, Sobradinho 2/DF, um ponto no Ribeirão
Sobradinho, Bacia Hidrográfica Rio São Bartolomeu, Unidade Hidrográfica Ribeirão
Sobradinho. Processo 00197-00002133/2021-94.

GUSTAVO ANTONIO CARNEIRO

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 
DECISÃO Nº 18/2022

O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental, por meio de seu Presidente, Sr. CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, nos
termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, dá publicidade – conforme preconiza a
Resolução CONAMA nº 237/1997 - à decisão de INDEFERIR o pedido de Licença de
Operação requerido pela empresa COMANDO DA MARINHA , registrada sob o CNPJ nº
00.394.502/0144-47, para o exercício da atividade de Ponto de abastecimento, localizado na
Rodovia DF-001 KM 45, Área Alfa - Santa Maria referente ao processo de licenciamento
ambiental nº 00391-00017194/2017-46, nos termos do Parecer Técnico nº 813/2022 -
IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-V.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS
Presidente

DECISÃO Nº 19/2022
O Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental, por meio de seu Presidente, Sr. CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, nos
termos da Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, dá publicidade – conforme preconiza a
Resolução CONAMA nº 237/1997 - à decisão de INDEFERIR o pedido de Licença de
Operação requerido pela empresa Consórcio TIISA-CMT, registrada sob o CNPJ nº
22.932.666/0001-10, para o exercício da atividade de Usina dosadora de concreto,
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